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Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 

CRCSP 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO 

Recebemos questionamento da empresa ARQSEG, conforme segue abaixo: 

1) Gostaria de saber se possíveis taxas a serem pagas perante a projetos e 
laudos para o CONTRU e CORPO DE BOMBEIROS, é de responsabilidade do 
CRC ou da contratada pagar ? 

RESPOSTA: 
As possíveis taxas informadas no questionamento acima serão de 
responsabilidade do CONSELHO, porém a empresa contratada deverá notificar o 
CONSELHO em tempo hábil para os devidos pagamentos das taxas sem multas, 
e em caso atraso por falta de comunicação em tempo hábil, a contratada arcará 
com as devidas multas. 

São Paulo, 28 de julho de 2006. 
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